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BOLETIM OFICIAL 012/26 – 3º MÓDULO DE ESTÁGIO TÉCNICO   

 

Rio de Janeiro, 01 de junho de 2026.  

  

Prezados Professores(as) e Candidatos(as) ao Exame de Faixas Pretas 2026,  

  A Federação de Judô do Estado do Rio de Janeiro (FJERJ) realizará o 3º MÓDULO DE ESTÁGIO 

TÉCNICO, nos dias 04 e 05 de julho (sábado e domingo), com início às 09h e término às 17h, no Ginásio 

do CDA (Comissão de Desportos da Aeronáutica), sito à Av. Marechal Fontenelle, 2000 – Campo dos 

Afonsos, Rio de Janeiro - RJ.  

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1 – O Módulo Prático será direcionado aos candidatos(as) à promoção de faixas pretas do ano de 2026 

que já tenham cumprido integralmente o Exame Admissional e obtido o resultado "Apto".  

1.2 – O Módulo Prático tem como objetivo avaliar o candidato quanto ao seu nível de desempenho 

técnico/prático relacionado ao judô.  

1.3 – O(a) candidato(a) que apresentar qualquer deficiência mediante laudo poderá realizar a execução 

das técnicas com outro(a) judoca (de qualquer graduação) como Uke.  

2. DAS INSCRIÇÕES PARA O 3º MÓDULO  

2.1 – DATAS E VALORES DAS INSCRIÇÕES:  

INSCRIÇÃO MÓDULO DO ESTÁGIO TÉCNICO   VALORES  

Faixa marrom ao 5º DAN - 1ª DATA C/ DESCONTO - Até 19/06   R$ 400,00   

Faixa marrom ao 5º DAN - 2ª DATA C/ DESCONTO- De 20 até 29/06   R$ 440,00   

Faixa marrom ao 5º DAN - 3ª DATA S/ DESCONTO - No dia do evento     R$ 490,00   

 

2.2 – Será admitida a inscrição via internet através da plataforma Zempo, com o comprovante de 

pagamento. Respeite o envio para a região na qual o atleta está filiado.  

Candidatos das agremiações que pertença 1ª região que realizarem inscrições via internet devem solicitar 

o QR Code para pagamento somente para um dos e-mails: luiz.felipe@judorio.org.br ou 

mercia@judorio.org.br.  

Candidatos cuja agremiação pertença ao Núcleo deverão fazer as inscrições no Zempo e encaminhar ao 

coordenador da região ou conforme a orientação do Núcleo. 
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 OBS: Após o envio do e-mail, a FJERJ terá até 3 (três) dias úteis para gerar e enviar o QR Code. O 

pagamento deverá ser realizado em até 3 (três) dias úteis. O não cumprimento do prazo pode invalidar a 

inscrição.  

2.3 – As inscrições somente serão efetivadas mediante a inscrição no Zempo e a baixa do pagamento 

do QR Code enviado.  

⚠️ AVISO FINAL PARA CANDIDATOS DE TODAS AS REGIÕES⚠️ 

NÃO SERÃO HOMOLOGADAS AS INSCRIÇÕES QUE NÃO ESTIVEREM NO ZEMPO. 

ATENÇÃO PARA NÃO PERDEREM O PRAZO NO ZEMPO PARA PAGAREM COM DESCONTO. 

CASO O E-MAIL SEJA ENVIADO COM O PAGAMENTO, PORÉM NÃO TENHA REALIZADO A 
INSCRIÇÃO NO ZEMPO, A FJERJ SOMENTE HOMOLOGARÁ APÓS VERIFICAÇÃO NO ZEMPO, 
CORRENDO O RISCO DE PASSAR O PRAZO DO DESCONTO E O CANDIDATO TER QUE PAGAR A 
DIFERENÇA. 

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

3.1 – Frequência Obrigatória nos Módulos: O processo de graduação de faixas pretas exige a realização 

de 4 (quatro) módulos presenciais obrigatórios. A FJERJ disponibiliza um total de 5 (cinco) módulos. O 

candidato que, após iniciar o processo, faltar a qualquer módulo obrigatório sem justificativa formal 

aprovada pela Comissão Estadual de Graus, será automaticamente desclassificado.  

3.2 – Os(as) candidatos(as) deverão se apresentar vestindo judogi completo na cor branca, em boas 

condições de higiene e atendendo às Normas Gerais para Controle de Judogi (NGCJ). É proibido o uso de 

acessórios (relógio, pulseira, anel, brincos, cordão etc.). As atletas do sexo feminino deverão se apresentar 

com cabelo preso e usar camisa totalmente branca de manga curta por baixo do judogi.  

3.3 – Para acesso ao CDA (área militar), observe as seguintes restrições de vestimenta: 

Não é permitido o uso de chinelos ou bermudas, nem de camisas ou qualquer item com propaganda 

eleitoral ou alusiva a candidatos políticos – incluindo adesivos em veículos. 

3.4 – Todos os demais casos omissos serão analisados pela Comissão Estadual de Graus e pela 

Presidência da FJERJ.  

  

Saudações Judoísticas,  

  

  

  

Leonardo Elarrat Campos Lara   

Presidente    


